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Processo de Produção de agroquímicos

•Matérias Primas    (uso industrial)

•Produtos Técnicos  (uso industrial)

•Produto Formulado (uso na agricultura) 



Decreto 4074/02

Art. 69-A.  Os procedimentos para revalidação, retrabalho ou reprocessamento de produtos agrotóxicos, 
componentes e afins deverão manter as especificações de registro e garantir a qualidade do produto final 
e a sua segurança quanto aos aspectos de eficiência agronômica, de saúde humana e de meio ambiente, 
de modo a atender ao estabelecido em normas complementares editadas pelos órgãos de agricultura, de 
saúde e de meio ambiente. (Incluído pelo Decreto nº 10.833, de 2021)

§ 1º  O titular do registro é o responsável pela garantia da qualidade do produto 
referida no caput. (Incluído pelo Decreto nº 10.833, de 2021)

§ 2º  Os procedimentos estabelecidos no caput somente poderão ser realizados por 
formuladores, manipuladores e fabricantes autorizados no registro. (Incluído pelo 
Decreto nº 10.833, de 2021)
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• Revalidação 

• Reteste

Matérias primas

• Revalidação (?)

• Retrabalho (?)

• Reprocesso (?)

Produtos Técnicos

• Revalidação 

• Reteste

Co-formulantes

• Revalidação

• Retrabalho

• Reprocesso

Produtos Formulados



Desafios:

• 90% dos produtos técnicos são importados

O formulador e/ou manipulador brasileiros constantes do 
registro podem revalidar o produto técnico importado?

• Grande parte dos produtos formulados retornam vencidos 
para a unidade fabril. Pode ser efetuada a revalidação de 
produtos vencidos seguindo critérios técnicos?

• No caso de reprocesso de produtos vencidos quais os testes 
considerados suficientes para demonstrar a conformidade?

• Se o titular do registro é o responsável pela garantia da 
qualidade do produto referida no caput do art. 69-A qual a 
necessidade de aguardar a publicação de norma para poder 
efetuar o procedimento?
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